Ata da Reunião do Conselho Deliberativo Técnico da ABCCC do dia 13 de setembro de 2010.

1- Conforme Artigo 53 de 2007 do nosso Regulamento de Registro Genealógico, toda matriz e reprodutor deve possuir exame de DNA. Esta recomendação foi lembrada a todo criador em 28 de janeiro de 2008.

Na situação de um ou dos dois pais morrerem qual a determinação?

Foi aprovado o exame de DNA dos colaterais.

2- Potros, cujos pais (égua e/ou reprodutor) morreram sem registro definitivo. Pelo regulamento atual não há como controlar, somente em Livro Aberto.

Registrar nos livros 3 e 4 da Associação Campolina.

3- Será realizado Curso de Atualização para os técnicos de registro genealógico nos dias 22 a 24 de outubro de 2010.
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4- Foi aprovada a produção de um informativo da Associação de quatro páginas a cada três meses que contenha informações da área social, de registro, técnica, comunicações do CDT e outros, a partir de janeiro de 2011.

As deliberações do CDT estarão disponíveis no site da Associação.

5- Aprovou-se a necessidade de realizar Cursos para criadores informando sobre a Associação, regulamentos, manejo, objetivos e orientações sobre procedimentos de responsabilidade dos mesmos.

6- Aprovado que os técnicos de registro devem vistoriar os animais de cada criador no mínimo uma vez por ano. E nesta visita será efetuada a inspeção dos potros ao pé, identificação com Chip e levantamento dos animais em nome do criador, com recolhimento dos documentos inativos.

7- O técnico de registro não pode registrar onde presta assessoria direta. O procedimento enviado pelo técnico não será protocolado. Cabendo a vistoria de outro técnico.
É necessário criar ou inserir no regulamento dos árbitros um regulamento de normas e condutas para os técnicos.  

8- Éguas para serem doadoras devem parir pelo menos uma vez até 72 meses de idade. Temos animais que são incapazes de gestar e isto gera problemas futuros para a raça. Será garantido o registro de apenas um produto por ano no caso de morte da doadora já registrada. Os animais oriundos deste processo só poderão participar de eventos após cumpridas as exigências, independentemente da restrição do parágrafo 3º do Artigo 50 do SRG.

9-  Aprovada a realização de um congresso da Raça Campolina. Definir data, local, temas e palestrantes que proporcionem informações e conceitos corretos sobre equideocultura, que irão contribuir para a evolução funcional dos nossos cavalos.

10-  Aprovou-se que, as fêmeas não marcadas a ferro devem obrigatoriamente serem chipadas.

11-  Aprovou-se iniciar em 2011 o controle de animais com Chip, identificação eletrônica. Animais que não serão reprodutores podem ficar sem esta obrigatoriedade, desde que sejam castrados. O valor aproximado deste sistema é de R$ 15,00 a R$ 20,00 por animal, implantado.

Podemos iniciar com todos os nascidos a partir de 13 de setembro de 2010 e animais registrados a partir de novembro.

A partir de 2011, todos os machos.

A Associação deve adquirir leitores, para auxiliar no controle de fraudes. 

12- Em caso de falhas no Registro Definitivo de determinado animal, definir uma comissão para avaliar, caso confirme a falha, este será cancelado com a homologação do CDT.

13- Aprovou-se que a partir desta Nacional somente participarão de julgamentos, animais com o registro, cópia do mesmo ou laudo de inspeção para registro aprovado no dia.

14-  Animais enquadrados no Artigo V que forem motivos de dúvida podem ser reavaliados pelo Superintendente do Registro Genealógico ou por uma comissão de técnicos, para deliberarem sobre a validade do registro e sua participação em eventos.

Para a Nacional ficou deliberada a vistoria por um membro do CETERC, um jurado e o Superintendente de Registro.

15-  Aprovou-se que casos de pelagens pouco prováveis, repetir DNA e verificar parentesco, coletando novo material. O técnico da coleta deve ser outro.

16-  Superintendência do Registro, enviar carta padrão aos criadores informando que o técnico de registro, ao visitá-lo, estará verificando a relação de animais de sua propriedade ou de terceiros existentes na propriedade vistoriada. Favor apresentar os documentos referentes aos animais no prazo máximo de 06 meses para apresentar o animal à qualquer técnico da ABCCCampolina,

17- Alterar o regulamento no capítulo XIII (referente ao julgamento), Artigo 67, quanto à idade mínima de registro definitivo.

Dar a seguinte redação ao Artigo 67 do Regulamento do SRG Campolina: "Art. 67 - O julgamento de qualquer animal, com idade mínima de 36 meses, para fins de registro definitivo, etc.";

18- Todo animal envolvido no Artigo V será submetido ao exame de DNA. E será verificado seu parentesco com ascendentes ou irmãos.

19- Para o registro de reprodutores será exigido exame andrológico, no ato do registro, a partir de 1º de maio de 2011. O exame terá validade de 6 meses.  E será arquivado na ABCCC. Fazer ampla divulgação aos criadores.

20- Aprovado: Não serão aceitos nomes masculinos para fêmeas e vice versa. Acrescentar ao Artigo 57 o item 11 com a redação proposta.


21-  Aprovado que os animais para serem registrados em definitivo devem apresentar exame negativo para Anemia Infecciosa Eqüina, com validade de 60 dias. Conforme Instrução Normativa 45 de 15 de junho de 2004, do Ministério da Agricultura. A partir do dia 1º de novembro de 2010 só serão registrados animais com exame negativo. A coleta do sangue e resenha poderá ser feita pelo técnico de registro ou Médico Veterinário que assista a propriedade. A responsabilidade do exame é do criador.

22-  Assunto para discussão na próxima reunião do dia 22 de novembro de 2010: Projeto de fomento da raça. Animais sem controle, com pais vivos, ou com DNA destes, podem ser registrados mediante exame de DNA e verificação de parentesco ou nos livros 3 e 4 ( Livro Aberto).

23-  A Associação deve definir os aspectos principais que nosso cavalo precisa melhorar, para que possamos criar meios de conseguir estas melhorias o mais rápido.

24- Avaliar dados da Associação, buscar parcerias com as Universidades e empresas para pesquisas.

25-  Será implantado um programa de Avaliação da Progênie dos Reprodutores e Matrizes, que participarem do Programa de Fomento da Raça. 

26-  Animais com Problemas de Oclusão de Arcada Dentária, inspecionados durante a Nacional, foi decidido cancelar o seu registro. Seus descendentes serão avaliados quando atingirem idade de registro. Não serão aceitos novas comunicações de cobrições, a partir de 13 de setembro de 2010.

Belo Horizonte, 13 de setembro de 2010.
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